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CoNTRATO Ne 00412A24

INEXIGIBILIDADE N9 0€2,/2824

TERIIO DE COI,ITRATO DE

coiiTRATAçÃO de Show

artístico da Banda "TRIo
ARENA", para a reaLização
de show para o carnaFlores
2924.

Por este instrumento de contrêto público, de um lado o l'lunicípio da Estáncia
TurÍstica de Holambra, inscrita no CNPJ sob o ne. 67 .172.437 /000L-83, con
sede administrativa na Alameda l'lauricio de Nassau, ne 444 - Centro -
Holambra - SP, doravante denominada simplesfiente CONTRAÍAr{TE, representada
pelo Pnefeito Municipal, ExcelentÍssiÍno Senhor FERt,lA 0O HEI{RIQUE CAPATO, e

o(a) BAiIDA TRIO AREI{A UNIVERSITÁRIA inscrito(a) no CNPI/1,1F sob o ne

74.479.3f7 /000l-86, sediado(a) na Rua A]bano Pego.ãri, 405. Vila Pênha do Rio
do Peixe. Itapira/SP. CEP !3.977-732, doravante designado C0NÍRÂTADO, neste
ato rêp.esentadã por DIEGO RIBEIRO DA CRUZ, SóCIO-PROPRIETÁRIo, têndo em

vista o que consta no Pnocesso ne 1772/2024 e em observáncia às disposiçóes
da Lei np 14.133, de 2027 e da Ínstrução Normativa SEGES/ME ne 75, de 2021,
resol.vem celebna. o presente Termo de Contnato, decoprente da Inexigibilidade
de Licitação n. AOf/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIT..IEIRA - OBJETO (art" 92r I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é à contnatàção de Show artistico
da Banda'DM DRM", para a realização de show para o CarnaFlores 2024.,
nas condiçôes êstabelecidas no Terfio de Referência.

1.2, Objeto da contratação:

ITEI'l DESCRIçÃO ESPECTFTCÂçÃO
QÍ

D

UNO VÂLOR TOTAL

a1 TRIO ARENA

ÍRÍO ÂREÍIÀ

VOCALISTA, GUITARRISÍA, BAIXISÍ4, BÂTERISTA,

T EC LADISTA

AXE, MICARETA, PISEIRO, SERTANE]O

a1 UND R$7A.500,OO

I
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UNIVERSIÍÁRIO, ROCK

COr.'t 03 HORAS DE DURAçÃO

o7A 70/02/2024

Ii{ICIO ÀS 23:OOHS ATÉ AS A2:OOHS

oL TRIO ARENA

ÍRIO AREÍ{A

VOCALISTA, GUITARRISÍA, BAIXISTA, BATERISTA,

ÍECtADISÍA

AXE, I4ICARETA, PISEIRO, SERTANE]O

UNIVERSITÁRIO, ROCK

CO,I 03 I{oRAS DE DURAçÀo,

07a72to2/2924

rrilcro i\s 23:ooHS ATÉ as o2:ooHs

a1 UND R$1.O.sOA,AO

TOÍAL R$27.AOA,sA

Íipo de Evento: 'CarnaFlores 2024"

Oatai 7O/O2/ 2024 e r2/O2/2024

Horárlo: das 2lh às 02h.

Duração do ShoH: 3 (três) horas

Local; "Rua da Amlzade". Rua lorge Latour s/ne, Centro - Holambra/SP (Rua

coberta)

1.3. São anexos â este instruoento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcniçáo:

1.3.1, O Termo de Referência que embasou a contnatação;

1,3,2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Dj.reta
e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contrãtado; e

1.3.4. Eventuais anêxos dos documentos supnãcitados.

2. CLÁUSULA sE6UI{oA . VIGÊNCIA E PRÔRRO6ÂçÀ0.

2.L. o ptazo de vigência do presente contrato será de até 60 (sessenta)
dias, contados da suê assinatura, na fo.ma do artigo 105 da Lei no

1,4.73) / 2021.

I

I
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3. CúUSULÂ QUARÍÂ - SUBCONTRAÍAçÃO

3.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

4. CLÁUSULÁ QUINTA - PÀGAI'IENTO (ATt. 92, V E VI)

4.1. PRÊço

4.1.1. 0 valor total da contratação é de R$21.OOO,OO (Vinte e un ttil Reais)

4.1.2- No vaIo. aci.mã estão incluídas todas as dêspesas ordináriàs diretas
e indiretas decornentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociaisr trabalhistas, previdenciários, ÍiscaÍs e

comêrciêis incidentes, taxa de adÍnlni5tração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimênto integral do objeto da contratação.

4.2. FORIIA DE PAGÁI1EIITO

4.2.1, O pagamento será realizado através de transferência bancária
expedida

ou

naboleto bàncári.o, mediante apresentação de Nota Fiscal,
prestação de serviços, indicados pelo contratado.

4.2.2. Setá considerada data do pagamento o dia em que
emitida a ondem bancária para pagaflento.

4.3. PRAZO DE PAGAIiIENTO

4,1.1. O pagamento será efetuado no prazo máxino de até 15

contêdos do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

4.3,2. Cohsidera-se o.orrido o recebinento da nota Íiscã1 ou

o órgão contratante atestan a execução do objeto do contrêto.

<on Star como

(quinze) dia5,

Íatuna quando

4,3.3. No caso de âtrêso pelo Cgntnatante, os valores devidos ao
contratado serão atualizados monetariâmente entre o termo final do p.azo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índíce LPCA de correçáo monetáriê.

4.4. CONDrçoE5 DE PÂ6AHENT0

4,4,7, A emissão da Nota Fiscal/Fatura será pnecedida do
defi.nitivo do objeto da contrataçào, conforme disposto nêstê
e/ou no Termo de Refêrência.

necebimento
instrumento

4.4,2, Quando houver glosa
conunicaa a empresa pana que

exato dinensi.onado.

parcial
emlta a

o contnatante deverá
ou fatuna com o valon

do obj eto,
nota fi5cal

4,4.3, O setor competente para pnoceden o pagafiento deve venifiçêr se a

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a datà dâ emissão.;
c) os dados do contrato e do órgão contratênte;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual dêstâqúe do vâlor dê retençõês tributárias cabÍveis
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4.4.4. Havendo erro nê apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagaflento ficaná
sobaestado até que o contnatado pl^ovidencie as medidas saneadoras, Nestà

hlpótese, o prazo pana pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

.egularização da situação, nào acacretando qualque. ônus para o

contratante;

4,4.5. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ãcompanhada da

comprovação da regularidãde fiscal, constãtada por meio de consulta oa-
li.re ao sIcAF ou, na inpossi.bilidade dê acesso ao referido Si.stema,
nedlênte consulta aos sÍtios eletrôhicos oficiais ou à documentaçâo
mencionada no ant. 68 da Lel ns f4.f1)/2o2f.

4.4.6. Previaflente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administnação deverá nealizan consulta ao SICAF para: a) verj.ficar a

manutenção das condições de habilitaÇão exigidas no edital; b) Ídentificar
possÍvel razão que iÍnpeça a participação em licitação, no âÍrbito do órgão
ou entidade, proibição de contrata. com o Poder PúbIico, bem como

ocor.ências impeditivas indiretas.

4.4.7. Constatando-se, junto ao sICÂF, a situaçào de irregularidade do

contratado, será pnovidenciêda sua notificêção, pon escnito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesíro prazo,
apnesentê sua defesa. 0 prazo poderá sêr p.orrogado umâ vez, por j.guaI
penÍodo, a crltério do contnatante.

4.4.8. Nâo havendo regularização or.l sendo â defesâ consldetada
impnocedente, o contnatante devêná coflunican aos órgãos responsáveis pela
fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado)
bern como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejaln
acionados os m€ios pentinentes e necessánios para garantir o recebimento
de seus créditos.

4,4.9. Perslstindo a lrnegularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessánias à rescisão contratual nos autos do processo
adninistratlvo corrêspondente, assegurada ao contratado a anpla defesa.

4,4.10. Havendo a efeti.va execução do objeto, os pagamentos serão
rêalizados nornalmente, até quê 5e decida pela rescisão do contrato, caso
o contratàdo não regularize sua situação junto ao sICAF.

4.4.11. Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista
nà legislação aplicáveI.

4.4.11.1. Índependentemente do percentual de t.ibuto inse.ido
na plani1ha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigênte.

4,4.72. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar ne 72f, de 2006, náo sofrerá a retenção
trlbutária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquelê
regime. No êntanto, o pagêmento ficará condicionado à apresentaçào de

comprovação, pon melo de documento oficial, de que Íaz Jus ao tratamento
tributário favonecido previsto na referida Lei coÍnplementar,
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5. CúUsULA SEXTA REAIUSTE (art.92, V)

inicialmente contratados são fixos e j.rreajustáveis no

contado da data do orçãmento estimado,.
5.1. Os preços
prazo de um ano

cúusulA SÉTIHA - OBRIGAçôES DO CONTRATÂi'ITE (art. 92, X, XI e XIV)

6,1. São obrigações do contratante:

6.1.1. Exiglr o cumprinento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.;

6.1,2. Receber o objeto no prazo e condj.çôes estãbelecidas no Termo
de Referência;

6.1.3. Noti.ficar o Contratado, por escrito, sobrê vÍcios, defeitos
ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja po.
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou eír parte, às
SUaS expensas.;

6.1.4. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o

cunprimento das obrigações pelg Contratado;

6.1.5, Efetuar o pagàmento ao Contratado do valor correspondente ao
fonnecimento do objeto, no p.azo, forma e condiçôes estabelecidos
no presente contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sânçôes notivadas pel.a inexêcução
totâl ou parcial do Contrato;

6.1,7. Cientificar o órgão de representação judicial da Âdvocacia-
6era1 da União pàra adoção das medidas cabÍveis quando do
descunprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

neclamações relacionêdas à execu(ão do presente Contrato,
ressalvados os requerinentos manifestamente impertinentes,
nenaÍrente protelatórios ou de nenhum interesse pã.a a boa execuÇão
do aJuste.

6.2, A Administração não responderá por quaisquer conpromissos assumidos
peLo Contratado com terceirosj ainda que vinculados à execução do
contrato, bêm cono por qualquer dano cãusàdô â terceiros em decoraência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. CúUSULA OrrÁVA - OBRrGÀçôE5 DO CO+|ÍRAÍÂDO (art. 92, XrV, XVr e XVII)

7.1. O Contratado deve cuíp.ir todas as obrigações constantes deste
Contrato, em s€us anexos, assumindo coÍno exclusivamente seus 05 riscos e

as despesas decor.entes da boa e perfeita execução do objeto, obse.vando,
ainda, as obrigaÇões a seguin dispostas:

7.1.1. mênter pnêposto âceito pela Adni.nistraÇão no locêI da obra
ou do servlço para repnesentá-10 na execução do contrato.

7.7,L.7. A indicãção ou ã manutençãô do preposto da eopresa
poderá ser recusada pelo óngão ou entidade, desde que
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devidanente justlficada, devendo a ehpresa designar outro
para o exe.cÍcio da atividade.

7.1.2. Atender às deterninações regulares enitidas pelo fiscal, do

contrato ou autorldade superior (art. 737, lÍ);
7.1.3. AIocar os empregados necessários, coÍr habilitaÇão e

conhecirÍento adequados, ao pe.feito cumprimento das c]áusulas deste
contrato, fornecendo os mâteniais, equipamentos, ferranentâs e

utensí1i.os demândados, cuja quantidade, qualidade e tecnoLogia
d€verão atender às recomendações de boa técnica e a legisl.êção de
regência;

7.1.4. Rêparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suàs expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os senviços nos quais se veaificaren vÍcios, defeitos ou

incorreçôes resultantes da execução ou dos materiai.s êmpregados;

7-1.5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da

execução do objeto, bem como po. todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidêde a

fiscalização ou o aconpanhamento da execução contratual pelo
Cont.atante, que ficaná autorizado a descontan dos pagamentos
devidos ou da garantiãr caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cónjuge,
conpanheiro ou parente em linha reta, .o1ateral ou por afihidade,
até o terceiro Brau, de dj.rigente do €ontratante ou do Fisca] ou
Gestor do contnato, nos termos do artj.go 48, paráBrafo úni.co, da

Lei n! 14.133, de 2021;

7.1,7. Quando não for possivel a verificação da regulanidade no
Siste a de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÇão dos senviços, os
seguintes documentos: 1) prova de reCUlaridade relativa à

Seguridade Social.; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos
federãis ê à DÍvida Ativa da UnÍão; 3) certidões que coÍrprovem a

regularidàde perante à Fazenda Hunicipâ1 ou oistritãI do domicí1io
ou sedê do contratado; 4) Cêrtidão de Regularidâde do FGTS - cRFi e

5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas
em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categonias abrangidas pelo contrato, po. todâs às obrigações
trabalhistãs, sociais, previdenciárias, tributáriàs e as demais
previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência nào

tt.ansfere a responsabilidade ag Contratante;

7.1.9. Comunicar ao Fisca1 do cont.ato, no prazo de 24 (vinte e

quatro) hora5, qualquer oconrência anormal ou acidente que 5e

verifique no local dos sêrviços.

7.1.1€. Paestar todo êsclâaêcinênto ou inforÍnâção solicitada pelo
Contratante ou por sêus prepostos, ga.antindo-lhes o acesso, a
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qualquer tempo, ao local. do5 trabalhos, bem como aos documentos
reLativos à execução do e,npneendj.nento .

7.1.11. Paralisan, por dete.minação do Contratante, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha en risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.1.12. Promover ã guanda, manutenção e vigilânci-a de materiai.s,
fernamentas, e tudo o que for necessário à êxecução do objeto,
durêntê a vigêncià do (ontrato.

7,1,13, Cohduzir os trêbalhos com estrita observância
legislação pertinente, cumprindo as dêterminâÇôês
Púb1icos, mântendo senpre Limpo o local dos serviços e

condições de segurança, higiene e disciplina.

a5

dos

na5

norrnas da
Poderes

melhores

7.1,14, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que

fujan às especificações do mefiorial descri.tivo ou instrumento
congênere.

7.1.15. Não pe.Íltir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendi.z para os maiores de
quatorze anos, nen pernitj.r a utilizaÇão do trabãlho do menor de

dezoito anos em tnabafho noturno, penigoso ou insalubre;

7-1.16. l4ânter durantê toda a vigência do contrãto, êm

conpatibilldade com as obrigaçôes assumidas, todas ãs condlções
exi.gi.das para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

cont.ataçào diretà;

7.1.17. Cumprin, durante todo o período de execução do contrato, a

reserva de caagos prevista em 1ei pêra pêssoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as

resenvas de cargos pnevistas na legislaçêo (art. 116);

7.1.18. comprovar a reserva de cargos a qu€ se refere a cláusula
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a lndlcação dos

emprêgados que preencheram as refenidãs vagas (art. 116, parágrafo
único);

7 .7.79. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obti.das em

decorrêncj.a do cumprimeíto do contnato;

7 -7,2O- Arcàa com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos vêriáveis de<orrentes de fatores futuros e incertos,
devendo c omplenentá - 1os , caso o previsto i.nicialmente efi sua

proposta não seja satisfatório para o atendinento do objeto da

contratação, êxceto quãndo ocorren algum dos eventos arrolados no

art. 124, II, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

7.1.21. CuÍnprir, a1éfl dos postulados legais vigentês de âmbito
federal, estadual ou municlpal, as normas de segurança do

Contràtantê.;
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8, CúUSULA DÉCrríÂ - GARÂNÍIA DE EXECUçÂO (art. 92, Xrr e Xrrr)

8,1. Não hoverá exigêncio de gorontío controtuoL da execução.

cúusulÀ DÉcr[Â PRITTEIRA - TNFRACÔES E SA{çÔES AD}tÍNIsÍRAÍIvas (art. 92,
xÍv)
9,1. Conete infração administràtiva, nos terÍtos da Lei nq 74.733, de 292L,
o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à lnexecução parcial do contrãto que cãusê grâve dano à

ÀdÍlini.stração ou ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao

intenesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) dej.xêr de entr€gar a documêntação exigi.da para o certame;

e) não úranter a proposta, salvo efl dêcorrência dê fato superveniênte
devidanente Justificado;

f) não c€lebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do ptazo de validade
de suâ proposta;

g) ensêjan o netandamento da exêcução ou da entrega do objeto da

contratação sem motlvo Justificado;
h) apresentar declanação ou documentação falsa exigida para o certane

ou pnestar declaração falsa durante a dispensê efetrônica ou

execução do contnato;

i) fnaudar a contratação ou pratican ato fraudulento na execução do

contrato;

j ) componta.-sê de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer
natureza.;

k) pratlcar atos 11Ícltos com vlstas a frustrêr os objetivos da

contratação;

1) pratican ato fesivo previsto no art. 5e da Lei. np 72.846, de 7e de

agosto de 2013.

9.2. serão aplicadas ao responsávef pela5
descritas as seguintes sançôes:

i) Âdvertêncla, quando o Contratado de.

infnações admin istrativa s acima

contrato, sempre que não se justificar a

mais grave (art. 156, §2s, da Lei)j

à inexecução parcial do

imposiÇão de penalj.dade

ii) Impêdinento de licitar e contratar, quando pratj.cadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem aclma deste
contrato, sempre que não se justificàr a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar ê contràtãr, quando
praticadas as condutês descritas has a1íheas h, i, j, k e 1do

cauSê
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subiten acima deste Contrato, beir como nas aIíneas b, c, d, e, í e
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais gràve (art. 156,
§5e, da Lei)

iv) Ii,tulta:

(1)moratónia de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobrê o valo. dà pàrce1a inadimpli.da, até o limite
de 30 (Trinta) dias;

(2) 7A% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do
adjudlcatánio em efetuar o refonço dê garantia;

(l) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou
obra não realj.zadê, no caso de atraso supênior â 30 (trintã)
dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o

tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-1he o

valor ou, ainda, fona das especificações contratadas;

(4)b) 70% (dez por cento) sobne o valor do contrato, ern caso do

adjudicatánio em efetuan o refo.ço de garantia;

9.3. A aplicação dàs sànções previstas neste Cont.ato
hipótese alguma, a obrigação de reparação lntegral do

Contratante (art. 156, §9a )

nêste Contrãto
156, §7e ) .

dâ multa será

não exclui, êm

dano causado à

poderão ser aplicadas

Íacultada ã

9.4. Todas as sanções prêvistas
cunulativamente com a multa (art.

9 - 4.1. Antês da aplicação
interessado no prazo de 15

sua intimação ( ànt. 157)

defesa do

da datê de(quinzê) dias úteis, contado

9,4,2. se ô multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
contratante ao contratado, aIém da perda desse valor, a diferença
s€rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
( art. 156, §8e ).
9.4.3. Previamente ao encatrlinhamento à cobrança judicial, a multa
podeiá se. recolhida administrativamente no prazo máximo de

05(cinco) dias, a contar da dàta do recebimento da comunicação
ênviada pela autoridade competente.

9.5. a ãp1icação dês sànções nealizar-se-á em processo adninistràtivo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contrêtado, observando-se o

procedimento previsto no caput e pa.á8.àfos do art- 158 dà Lei ne 14.133,
de 2027, para as penalidades de impedimento de 1i.cita. e cont.atar e de

declaração de inidoneidàde para licitar ou contratà..

9.6, Na aplicação das sanções serão considenados (art. 156, §1-ô)

a) a natureza e a grêvidade dê infração cometida.;
b) as peculia.idades do caso conc.eto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proviereÍr para o Contratante;
e) a implantação ou o êperfeiçoêrnento de programa de integnidade,

conforme nornas e orientaçôes dos órgãos de controle.
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9.7. Os atos pnevistos como inírações administratj.vas na Lei ne 14.133,
de 202L, ou eÍr outnas Lei.s de licitações e contratos da Adminj.stração
Pública que taflbém sejam tipifi..ados como atos lesivos na Lei ne 12.846,
de 2O73, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade coflpetente definidos na

rêferida Lei ( art. 159)

9.8. A personêlidade ju.Ídica do contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizãda com abuso do direito para fàci1Ítar, encobrir ou

dissimufan ê prática dos ãtos i1ícitos previstos nestê contrãto ou pàra
provocar confusão patrimgnial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançôês aplicadas à pessoa jurÍdica sênão estêndidos aos seus
admlnlstradores e sócios com podere5 de administnação, à pessoa JurÍdica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligâçâo ou controle,
de fato ou de direito, com o Contràtado, observados, em todos os casos, o

cont.adltório, ã êmplê defesa e ã obrigatoriedade de análise juridica
prévia (a.t. 160)

9,9. O Contnatantê devêrá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útêis,
contado da data de aplicação da sênção, iníormar e manter atualizados os

dados reLativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publ.icidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro
Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poden

Executivo Federal, (Art. 161)

9.10, As sahçôes de impedimento de licitar e contratar e declaracão de

inidoneidade para licitar ou cont.atar são passiveis de reãbilitação na

forma do art. 163 da Lei ne 14.113/21.

10. CúUSULA DÉCIÍA §ÊGUI'IOÂ - DA EXTI çÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

14.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambâs

as partês contrãêntês.

10.2. O contrato pode se. extlnto antes de cunpridas as obriSaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por alguÍr dos motivos
previstos no artigo 117 da NLLc, bem como amigavelmente, assêgurados o

contraditório e a ampla defêsa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artj.gos 138 e 139 da

mesma Lei.

70.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empnêsa não ensejará rescisào se não restningir suà

capacidade de concfuir o contrato.

70.2.f.7. Se a operação implican mudança da pessoa jurÍdica
contratada, deverá sel. formalizado terno êditivo pana

alteração subjetlva.

10,3. 0 termo de nescj.são, sempre que possÍvel, será precedido:

10.1.1. BaIanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialnente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamêntos já efetuãdos ê ainda devidos;



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE HOLAMBRA

^L. 
l AURIcIo DÊ lilÁss U, ,l44 - FOÍIES (019) 3AO2-aOOO - CEP - 13a25-OOo - HoLAI{ERÂ - 5P

C.N.P J. 67.L7a.437 I OOO1-43 - www.holambrà.sp.gov.br

11.CUÍUSULA DÉCrfiÂ TERCEIRA - DoÍAçÃO ORçA|4ENrÁRrA (art. 92, Vrrr)
11.1. As Para cobij.n a despesa oriunda desta contratação será onerada a

segulnte dotação orçamentánià do Êxe.cício de 2024:

02.06.o1.L1.392,9O5,6261.3390.19

12.CúUsULÀ DÉCrllÂ QUARTA - DOS CASOS Or4r55O5 (art. 92, rrr)
12.L. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposlções contidas na Lei ns 14.133, de ?o2! e demais nornas federaj-s
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇôes contidas na Lei ne

a.o7a, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios
gerais dos contratos.

13.CúUSULA DÉCIfiÂ QUINTA - ÂLTERAçÕES

13.L, Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

àrts. 124 e seguintes da Lei ne L4-1,33, de 2027.

14. CLÁUSULA DÉCI'.IA SEXTA - PUBLICAçÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providencian a publicaÇão deste instnumento
nos termos e condiÇôes pnêvistàs nà Lei ne 74.L33/2f.

15.C1ÁUSULA DÉCrflA SÉTrmA - FORO (art. 92, §1e)

15.1. as partes etegem o Foro do Município de artur Nogueira, Estado de

São Paulo, para dirimir qualquer c

contnatual celebrado entre as partesr
outno mais privilegiado que seja. ,
74.733/27.

Holambra, 02 de feven e 2024

FE IQUE CAPATO

Pr o Municipal

onfl-1t
com

confo

o ou

Ten

tígio desta .eIaçào
expreSsa a qualquen
92, §1s da Lêi nert.

g v.b ors: o5iü/2n24 1r:r0!, cloo
!.ní!s. * nlQr ; rf.rÚ.Í !i gov br

DIECO RIBEIRO DA CRUZ

Sócio-Proprietário

TESTEMUNHÀS:

1)

2)



PREFEITURA MUNICIPAL DA E§JÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA
aL. M^URTCIO DE flASS^U,444 - FOflES (019) 38O2-8OOO - CEp- 13a5.000 - HOLÂHBRÂ - Sp

C.Í{,PJ. 67.172,437l0OO1-83 - www.holâmbÍa.sp,gov,br

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAçÂO

INEXIGIBILIDADE N9 OO2/ 2O24

contratante: Prefeitura municipal Estância TunÍstica de Holambra

CONtTAtAdA: DIEGO RIBEIRO DA CRUZ

Contrato ne (de origem) tOO4l 2024

objeto: contnatação de shor., artístico da Banda "TRIo ARENA", para a

realização de show para o carnaFlo?es 2o24.

PeIo pnesente TERMo, nós., abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima neferido, seus aditamentos, bem como o
acompanhamento de sua execução contnatual, estanão sujeitos a análise
e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 5ão Paulo, cujo
tnâmite processual ocornerá pelo sistema eletnônicoj

b) podeFemos ter acesso ao pnocesso, tendo vista e extraindo cópias
das manifestações de interesse, Despachos e Decj.sões, mêdiante negular
cadastnamento no sistemâ de Pnocesso Eletnônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução ne o! / zoll do TcEsP;

c) a1ém de disponÍveis no pnocesso eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a sen tomados, relativamente ao aludido processo,
serão publicados no Diário oficial do Estado, Caderno do Poden

Lêgislativo, pante do Tribunal de Contas do Estado de São PauIo, em

conformidade com o antigo 90 da Lei complementar nç 789, de 14 de
janeiro de 1993., iniciando-se, a pantir de então, a contagem dos
pnazos pnocessuais, conforme regnas do código de Pnocesso clvili
d) as infonmações pessoais dos responsáveis pela contratante estão
cadastnadas no módulo eletrônico do "Cadastno corponativo TCESP -
CadTCESP", nos tenmos previstos no Artigo 2e das Instruções ne07/2O2O '
confonme "Declaração(ões) de Atualização cadastnal" anexa (s);

e) é de exclusiva res ponsabi lidade do contratado manten seus dados

sempre atualizados.

2. Dãmo-nos pon NoTIFICADOS pana:

a) O acompanhamento dos atos do pnocesso até seu julgamento final
consequente publicação;

e
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b) 5e fon o caso e de nosso interesse, nos pnazos e nas formas
legais e negimentais, exercer o direito de defesa, intenpon recunsos e
o que mais couber.

Holambna, 02 de fevereiro de 2024

AUTORTDADE mÁXrmA OO ÓnCÃO/erurrOAOr:

Nome: Fennando Henrique Capato

cango: Prefeito Mun ic i pa1

CPFi 331, .620 . 438 - 59

RESPON5ÁVEIS PELA HOíIIOLOGAçÃO DO CE AIYIE OU RATIFICAçÃO DAT

DISPENSA/INEXIGIBI L IDADE DE LICI

Nome: Fennando Henrique Capat

cargo: Prefeito Municipal

CPF:331.620.438-59

Assinaturâ:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARA!4 O A]UsTE:

Pelo contnatante:

Nome: ALessandra Caratti de Wit

cango: Diretona de Cultuna e Tunismo

CPF i L23.669.628-00

E-mai1: dinetonia. cultura@holambra. . gov. br

Assinatuna:
\-
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Pela contratada:

Nome: Diêgo Ribeiro Da Cruz

Cargo: Repnesentante

CPF:312.867.598-89

email : diegonibeiro.dr@gmail. com

g.vb
Do.un.nb à5s,nàlô digirârnênrà

or€Go iBÉrio o cRlrz
Daiar 05iorrror4 1o:03:29{:ro!
Veraio.êÊni hnp5 /lvãlid.í,n sov br

Assinatura:

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituÍdo, infonmando, j.nclusive,
o endeneço eletrônico.

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONÍRAÍ ANÍ //
Nome: Fernando Henrique Capato /
cango: Prefeit o uuniciOal 7V/
cPF: 331.620.438-ss ///


